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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2014 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SABÁUDIA TORNA PÚBLICO QUE FARÁ REALIZAR, ÁS 09:00 HORAS DO DIA 12 DE JUNHO DO ANO DE 2014, NO PAÇO MUNICIPAL, PRAÇA DA BANDEIRA Nº 47 EM 

SABÁUDIA , PARANÁ, BRASIL, TOMADA  DE PREÇOS, PARA  CONSTRUÇÃO DE UMA EDIFICAÇÃO EM ALVENARIA PARA FINS DE UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA, sito no 
Lote 1/2/3/4, Av. Pres. Campos Salles, Gleba Patrimônio Sabáudia, CONFORME TERMO DE ADESÃO Nº 069/2013, PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA A SAÚDE, SOB REGIME DE 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, TIPO MENOR PREÇO, A PREÇOS FIXOS E SEM REAJUSTES, DA SEGUINTE OBRA:  
 

Local do objeto Objeto Quantidade e unidade de medida Prazo de execução (dias) 

LOTE 1/2/3/4, AV. PRES. CAMPOS 

SALLES, GLEBA PATRIMÔNIO SABÁUDIA 

CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE DE SAÚDE 

DA FAMÍLIA, TIPO 01 

Área construída: 473,61 180 dias 

 

O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderão ser retirados diretamente no Paço Municipal ou via e-mail pelo endereço eletrônico licitasabaudia@yahoo.com.br 

A pasta técnica, poderá ser retirada, bem como a visita técnica poderá ser realizada com prévio agendamento no endereço acima citado a partir do dia 23 de Maio de 2014, das 8:00 às 

11:30 horas com o Engenheiro Responsável Senhor Luiz Garcia de Lemos.  

Informações adicionais, duvidas ou esclarecimentos deverão ser dirigidos a Comissão de Licitação no endereço acima mencionado – Telefone (43) 3151-1122 ou pelo e-mail: 

licitasabaudia@yahoo.com.br 

 

Sabáudia, 22 de maio de 2014. 

 

EDSON HUGO MANUEIRA 

- Prefeito Municipal – 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 
 

PORTARIA Nº 023/2014 

 O Presidente da Câmara Municipal de Sabáudia, Estado do Paraná, adiante assinado, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o Art. 19 (dezenove), inciso XXVII (vinte e sete) do Regimento Interno desta Casa de Leis; 
 RESOLVE 
  Conceder, a servidora JÉSSICA HESPANHOL, 01 (uma) diária para o custeio de viagem até a cidade de Maringá-Paraná para 
participar do curso “ NOVA FERRAMENTA PARA A AVALIAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA E O ENCERRAMENTO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 2013” realizada Pelo TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, no dia 23 de maio de dois mil e quatorze. 

REGISTRA-SE 
     CUMPRA-SE 
                                                     AFIXE-SE 
  Edifício da Câmara Municipal de Sabáudia, Estado do Paraná, vinte dias do mês de maio de dois mil e quatorze. 
   

AGNALDO LUCIANO VALDERRAMA 
Presidente 

 

PORTARIA Nº 024/2014 

 O Presidente da Câmara Municipal de Sabáudia, Estado do Paraná, adiante assinado, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o Art. 19 (dezenove), inciso XXVII (vinte e sete) do Regimento Interno desta Casa de Leis; 
 RESOLVE 
  Conceder, a vereadora MILADY LEILA TRAVA, 03 (três) diárias para o custeio de viagem até a cidade de Curitiba- Paraná para 
participar do curso “ LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS” realizada pela Unipública, nos dias 28,29,30 de maio de dois mil e quatorze. 

REGISTRA-SE 
     CUMPRA-SE 
                                                     AFIXE-SE 
  Edifício da Câmara Municipal de Sabáudia, Estado do Paraná, vinte dias do mês de maio de dois mil e quatorze. 
  
    AGNALDO LUCIANO VALDERRAMA 

Presidente 
 

 


